
ESTADO DE SERGIPE

-_.PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

FUNDo MUNrcrpAL DE ASsrsrÊNCrA sõôr,rr,

GoNTRATO No oo3/20í7

cúuSULA SEG UNDA - OBRIGACÕes

Termo particular de contrato de Iicenciamento
mensal de programas de informática 

"u"úirá;;;;e serviços de cessão de direito a" ,.á À"n.ãr'ããprogramas, celebrado entre a FUNDO MUNICiÉÃa
DE ASSrsrÊNch socrAL DE úÉóÉdlid/àÉ. ;;empresa. AGSTSTEMAS COMÉRCIO ' óÉtNFoRMÁTtcA LTDA. doravante oánominaãã
contratade.

g_LATPULA PRTME|RA _ po o
\'ons'rur o objeto deste contrato o ricenciamento mensar de uso de programas deinformática e servicos de cessão de direito dã ulà-mensat de programas cust-omizáveis,implantaçáo, manuiençâo, treinamento e irp"rirjji.i." para ricenciamento de uso deprogramas (softwares) êm Almoxarifaoo pài,irãniã-e compras, iorü'ã""pãã"r"nto,contabiridade púbrica, tendo em vista u, oo, áá.Jnvorvimento de atividades ãisenciaispara o Fundo Municipat de Assistêncià óó"ãr ã"ir""ãp"ri..

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL DE NEOPOLIS, PESSOA JUrídiCA dEdireito púbrico interno, com sggg n? pr"çá ruã.árto,,ose úoreno-oJ-s-à'n'tl,i", n, roo,centro, Neóporis - sersipe - cEp 49.980:ooo,ln"ãiito no cNpJ sob o No 14.871.331t0001_01, neste ato representa{o p_ol_seu prereità, áêr."r_uz rr,'eLô-óÉ inÀNõA, orasirerro,portador do RG no 186.059 - ssp/sE e oo cÉi nã i t 6.262.405-15, residentse domiciriadona Avenida D' José Thomaz,, no !to; l9irrá *nt-, 
"iira"-ru"opori.lsÉ]õÉÊr+lsao-ooo, "

pera secretária Municioar ae nssistenciá õ;;á -; sÉ. MAR,A cANDTDA Brspo DEFRANÇA, brasireira, casada, .o, nc' n"-ãóã.ôsã - ssprsE portadora do cpF no17í'698's2s 00, domiciriada e.residente n" nr"nioãõ.,Jose Thomaz, no 410, bairro centro,cidade Neóporis/sE, cEp.:--49 sao-oob Jo;üL"oenominado ..NTRATANTE, e aEmpresa AGSTSTEMA couÉnc ro oÉ I irÊõãúiiic1 rgo4, iãó,*d;á;Ãi" ato peroSr' JOELT. RocHA. oolqqor do cÉF-n;-'-8ààlso+sas-rs, sediada à RUA sAocRrsrovÃo, 1514, cETULlo vÀncÀs - nnÃ-c"ÁrursE, inscrita no cNpJ sob o no04.497.1981000í-11, doravante denominaãa coruJãÀmoa, têm justo e acordado entre sio presente contrato em razão.do resurtado a" iúeiiôrar_roaõÊ iÊàiíãõi|]ã.onrorr"determinações contidas na Lei n-o a.oools3ã"1"ãàií"r"ç0"r, regente a níver nacronar delicitações e contratos dos ente.s o, 
".qini.tr"eãã 

p-,ioir"", e que rêge também este, ajustame cerebram entre si, o Dresgrrlgontrato aaministia;vo de LT.ENCTAMENTO MENSAL DEpRocRAMAS oe rruÉonuÁrrcn ôüsrôr,iiãíÉib e sERVrÇos DE cESSAo DEDrRErro DE uso MENSAL oe pnbênnü-n§tusrorr,lãv'Ers íà n"ür-or,,,,nçno
|"'ritll"t, 

de acordo com as disposiço"ii"g;larãniares, mediante cráusura;; àonoiçôes

o§
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DA CONTRATADA:
1. A contratada disponibilizara os equipamentos e\ou produtos descritos nos termos deentrega, e todo fenamentar necessário à execução do objeto oeste contiãto, para
utilização da contratante, durante a vrgência, podenáo, eventualmente, sofrer iniérrupçoes
devido a:
a) manutenções técnicas e/ou operacionais que exüam o desligamento temporário dosistema ou impossibilitem o acesso;
b) casos fortuitos ou força maio[
c) ações de terceiros que impeçam a prestação dos serviços

2. Responder por danos ou prejuízos diretos, comprovadamente causados por seusempregados ou prepostos sob suas ordêns nas instalações oa Contratàntl, iái.ãrcinoo-"pelos custos efetivamente inconidos pam a recuperaçaó Oos mesmos;

3. Treinar, no momento acordado com a CONTRATANTE, até s (cinco) funcionários, poressa designados, para operação do(s) sistema(s). Entretanto, 
"âsó, 

ná ãfãã'ãa visita,por questôes particutares da ooNTRATANTE, peio menos 1 1um1 pioRssionat tenha sidotreinado, será considerado como rearizado o ireinamento, enàeiairào em nàvos custos aserem assumidos pera CoNTRATANTE, a rearizaçâo de um novo treinamento;

4. É obrigação da CONTRATADA manter, durante toda a execução do contrato, emcompatibilidade com as obrigaçôês por eÉ assumidas, todos os 
' termo, ào 

- 
,to qr"

autorizou a inexigibilidade de licitação e da respectiva proposta;

ESTADO Df, SERGIPE
PREFEITURA MUMCIPAL DN NNÓPOTjS

FUNDo MuNrcrpAL De lssrsrÊNcn socrAl

5. Responsabilizar por diagnósticas e eventuais falhas, efetuar os devidos ajustes, no câsode interrupção dos serviços desde que seja comunicado de imediato através de solicitâ çãoÍormal: via telefone, no 79 3222-8907 fax no 79 3213q114 via atendimento onlinedisponibilizado em nosso site www. aqapesistemas.com. br ou e_mailcom a êS .br por pessoa credenciada que solicitará o atendimentos\- para solução do prob lema

FI]'I.{DO MTINICIPAL DE ASSIS CIA SOCIAL, PRAÇA MONSENHO RJO
CENTRO CNPJ 14 871.331i0001-01, NEópOr_ts _ sencpg _ cEP 49.980{00

6. Não são responsabiridade da c.ontratada defeitos provenientes de operaçâo imprópria,mau uso dos equipamentos\produtos, por parte dos representantes da'contratante e petanegligência de terceiros.

DA GONTRATANTE:

1. Efetuar os pagamentos a contratada peros serviços eÍetivamente prestados e faturados;

2- Fomecer as especificações, instruções e rocarizaçôes que se fizerem necessári lexecução completa ooi sãrviços soticitaoos; Yur' §., rrzer.ÍÍr necessanas par

MORENO

FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL:licita neontr tmail.conl

106,
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3. Tomar todas as providências necessárias para permitir ê garantir o acesso dêempregados da contratada, desde que devidamente ciedenciados] as oÀpenoências oosendereços indicados pela Contratante;

4. comunicar a contratada sobre quaisquer arterações de hoÉrios e rotinas de serviços;

5. Utilizar adequadamente o Serviço e os serviços da Contratada;

6. Não utilizar o Serviço disponibilizado pela Contratada para fins ilícitos ou para qualquer
outro Íim diferente daquele originalmente destinado;

7. Responder pelos danos de qualquer natureza que vier a causar à contratada ou aterceiros, ocasionados pela má utilizaçâo do Serviço e produto;

8. NotiÍicar, por escrito à contratada, defeitos e irregularidades encontradas na execução
dos serviços;

9. Zelar pelo bom estado dos
dependências da Contratante.

equipamentos\produtos que se encontrarem nas

alizações, suporte técnicO-ríí
isponível 24 horas no Home

DA CONTRATADA:

1 . Fica o desênvolvedor dêste sistema com a responsabilidade de analisar e sanarquaisquer danos de ordem analítica ou rógica, tais como: BUGS, rncompatibilidade dosoftware,. erros de depuração, compiraçáo o-u tipo oe variáver. aG'r;.É ;;;;ômeter abase de dados do usuário finar, tendo pára isto um prazo máximo de rs (quirze áiasl oias acontar da data da detecção.

2. 
.Não abrangendo nesta garantia os danos causados por agentes naturais; tais como:

Ilta ou queda de energia, rmprantação, Trocas, Reposição dL pracas ou periféricos noHU, COmo vrrus, copias piratas, eno de digitaÉo etc. Devendo para isto ser cobrada umataxa de visita, sendo anarisado-ql§_o cauõadór do probÍema t"Àn" .ião 
"*.áío 

por r",uso do usuário e não do SOFTWARE.

DO CONTRATANTE:

CúUSULA TERCEIRA- EXCE ES

1. Fica o contratante com a responsabilidade de buscar atu
site da contratada as atualizações dos sistemas estarão d
Page www.a esiste as.com. b

c USULA OUART -FO DEPAGAME NTO

FIINDO MTINICIPAL DE ASSIS CIA SOCIAL, PRAÇA MONSENHO RJO MORENO DE SANTAN
CENTRO CNPJ 14 871.331/000141, NEOPOLIS - SERGIPE - CEP 49.980{00

FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: lioita.n«rpotis ldltotmail.conr



1-.A CONTRATANTE pagaÉ à AGS|STEMAS, peta prestação dos serviços indtcados nacláusula primeira o valor globat de R$ Ís.sOo,ob 6ràze míl e oitocentos reàÉi, em rz(doze) parcelas mensais, de R$ 1.150,00 (um mit cento e cinquenta .".i"i. - -"

2. O pagamento será efetuado na Tesouraria da Prefeitura de acordo com a disponibilidadede recursos e emissão da Nota Fiscar, após a autorização do senhor pi"iLito. s"r"oenviados mensalmente junto a Nota Fiscal de serviço certidôes municipãt, reãeri, rcrs,
INSS e estaduar, juntamente com o Boleto Bancário e no verso do boleto número de contaspara deposito, caso a CoNTRATANTE preÍra eÍetuar o deposito o número das coÀtas são:

ESTADO DE Sf,RGIPE
PREFETTURA MUNrcrpAL DE xnópor,rs

FrrNDo MUNrcrpAL DE AssrsrÊNcr.q. socrAl

DADOS BANCÁRrcS:

NCIA - TIP 03

CONTA 1 00391-1

BANCODOESTADO DE SERGI PE - BANESE

FAVORECIDO: AGASISTEMA coMERCIO DE INFORMÁTI CA LTDA

c US ULA OUINTA-PRAZO

c US SÉTI -R ISÂ

2. A CONTRATANTE poderá rescindir o presente instrumento contratual ilate rarnente,nos casos previstos no art. 79, l, da Leí n. 8.666/93, indepêndente de in oJudicial

FT]NDO MUMCIPAI DE ASSIS NCIA SOCI,AL, PRAÇA MONSENHOR JO MO O DE SANT

3 Âs despesês com os pagamentos serão efetuadas com recursos próprios do Município,previstos no Orçamento obedecendo à seguinte classiÍicação:

uo: 04011 - SECRETARTA MUNtCtpAL DE AçÃO SOCTAL E TRABALHO
l?i"^?91?^- MANUTENÇÃo DA SECRETARÁ uuNrcrpei óe nsÃô óôtnL eTRABALHO
3390.39 00.00: 0100.000 - ourRos sERVtcos DE TERCEtRos pESSoA JURtDTcA

o prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, crm inicio a partir da datada sua assinatura, podendo ser prorrogado nos teràos cro Art. s7, inciso I da iei g.ooorga.

CúUSULA sExTA - coNTRIBU|cÃo

serão de total responsabilidade da CONTRATADA, as despesas com êncargos sociais.

1. o presente contrato poderá ser rescindido no todo ou em parte, por mútuo acordo,desde que ocorram fatos superyenientes, imperiosos e arheios a ironiãoã ãol [àãuantes eque tomem impossíver a re1tiz1lg1g.!gs serviços objeto deste instrumento, ã0.àr.oo gdisposto no art. 79, il, da Lei n. 8.óOOISS; __/

CENTRO CNPJ 14 87I,331,000I.01, NEOPOLIS _ SERGIPE _ CEP 49 980{00
FONE (0'79)3344-2914 - E-MAIL: ticita. neoDolisa{riobn 8i l.cont

106,
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ou extrajudicial, ficando isento do pagamento de qualquer indenização, em especial nos
seguintes casos:

a) A infringência de qualquêr obrigação ajustada ou inexecução total ou parcial do
contrato, nos termos do aft. 77 , da Lei n. 8.666/93;
b) Se o Contratado, sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir,
caucionar ou alienar de qualquer forma os direitos deconentes deste contrato;
c) Paralisar os serviços sem motivo justificado, a critério do CONTRATANTE;
d) Não executar os serviços de acordo com o contido neste instrumento, ou,
executá-los em desacordo com a oriêntação do CONTRATANTE.

3. Qualquer das Partes podêrá rescindir o presente Contrato, antecipadamente ao término
da vigência indicada na Cláusula quinta desde que seja comunicado, por escrito, à outra,

I.z com uma antecedência de pelo menos 30 (trinta) dias, sem nenhum ônus para as Partes.

4. A execuçáo do contrato e especialmente os casos omissos serão regidos pela Lei no
8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações e demais normas complementares
pertinentes, observados em todos os casos a vinculação ao edital da licitação ou ao termo
que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor.

CúUSULA oITAVA- FoRo

E para firmeza e validade do que foi pactuado, assinam o presente em duas vias de igual
teor e forma, para que surta um só efeito, ás quais são assinadas pelos represêntantes
legais e suas testemunhas, elegendo o Foro da cidade de Neópolis - SE, para as questões
deconentes da execução deste instrumênto, que não possam ser dirimidas
administrativamente, com exclusáo de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Neópolis - SE, 05 de janeiro de 2017

LUIZ M
PREFE

CON N

FRANÇA
NICIPAL

MAR CANDI B DE FRANÇA
GESTORA DO FMAS

CONTRATANTE

é.
AGSISTE AS COM RCIO DE INFOR TICA LTDA

CONTRATADA

FLTNDo MUNICIPAI DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA, 106,
CENTRO CNPJ 14.87I.33I,O00I-01, NEOPOLIS _ SERGIPE _ CEP 49,980400

FONE: (079) 3 3 4 4 -29 1 4 - F,-ttl1'ü-: I icita.neopolisíalhotmail.com


